
                                                                        

Agrupamento de Escolas de Santa Maria Maior 

 
Departamento de Ciências Sociais e Humanas  

 
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE DIREITO – 12º ANO 

ANO LETIVO 2019/2020 

Domínio Desempenhos esperados Instrumentos de avaliação  %  
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 Saber articular ideias e conteúdos; 

 Aplicar, adequadamente, os conceitos 
fundamentais;  

 Evidenciar rigor de raciocínio;  

 Demonstrar capacidade argumentativa; 

 Evidenciar capacidade de exposição,  
análise crítica, reflexiva e de síntese; 

 Saber exprimir-se corretamente.  

 
i. Testes escritos. 

 
ii. Trabalho/participação no 

âmbito dos projectos “Faça-se 

Justiça” e “Justiça para 

Todos”. 

 

65%  

 

25%1 
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Responsabilidade e autonomia 

 Demonstra assiduidade e pontualidade;  

 Demonstra interesse e empenho na realização 

das atividades escolares; 

 

Relacionamento interpessoal  

 Demonstrar correção nas atitudes e 

comportamentos; 

 Demonstrar respeito, espírito de solidariedade e 

disponibilidade para colaborar com os colegas e 

professor; 

 Demonstrar respeito pela diferença no 

relacionamento interpessoal. 

Participação e intervenção 

 Participar/intervir no plano de atividades do 

Agrupamento/ grupo.  

 

  

Observação em sala de aula.   
 

Grelhas de registo.  

 

 

10% 
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Obs: Quando os instrumentos de avaliação, no decurso de um período letivo, se restringirem apenas a um dos instrumentos acima 
previstos, o seu peso relativo estimar-se-á em 90%. 


